
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIVISÃO DE GESTÃO DE FROTAS - DIFRO/CGAD/DLOG/PF

ANEXO B
 

ESPECIFICAÇÕES - MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
  

1. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E DO FORNECI,MENTO DE
PEÇAS/PRODUTOS/ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIRA
1.1. Este anexo contém regras e especificações quanto a prestação de serviços de administração
e gerenciamento compartilhado de manutenção preventiva e corretiva, de forma continuada, por
intermédio de rede credenciada, com utilização de sistema informatizado, para atender a todas as marcas e
modelos de veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Polícia Federal (PF) e outros utilizados a
seu serviço, sem prejuízo das regras e especificações constantes do Plano de Trabalho e seus anexos,
incluindo:

1.1.1. Serviço de manutenção mecânica preventiva e corretiva.

1.1.2. Serviço de manutenção e revisões de garantia de fábrica.

1.1.3. Serviço de manutenção elétrica.

1.1.4. Serviço de guincho, com transporte em suspenso e socorro mecânico.

1.1.5. Serviço de lanternagem e funilaria.

1.1.6. Serviço de pintura.

1.1.7. Serviço de estofagem.

1.1.8. Serviços de alinhamento de direção e suspensão (cáster, cambagem, convergência e
divergência), desempeno de rodas, balanceamento, simples e computadorizado.

1.1.9. Serviços de chaveiro automotivo, incluindo fornecimento de chaves e cartões de
ignição automotiva.

1.1.10. Serviços de manutenção de ar-condicionado automotivo.

1.1.11. Fornecimento de toda e qualquer peça necessária para o pleno funcionamento dos
veículos, máquinas e equipamentos pertencentes à Polícia Federal (PF).

1.1.12. Fornecimento de todo e qualquer componente e/ou acessório automotivo.

1.1.13. Fornecimento de placas de identificação veicular.

1.1.14. Fornecimento de extintores de incêndio e cargas.

1.1.15. Serviços de reparo e substituição de acessórios veiculares policiais luminosos e
sonoros.

1.1.16. Serviços de plotagem, adesivagem e envelopamento nos padrões da PF, inclusive com
fornecimento de todo o material necessário.

1.1.17. Serviços de lavagem, aspiração, lubrificação, polimento e cristalização.

1.1.18. Serviços, materiais e peças de borracharia, incluindo fornecimento de pneus.

1.1.19. Serviços de vidraçaria em geral, incluindo colocação e retirada de películas de controle
solar e gravação de numeração de chassi.Serviços, materiais e peças relacionadas com a blindagem
automotiva.
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1.1.20. Todo e qualquer serviço, material, peça, acessório ou componente que, embora não
explicitamente especificado no Plano de Trabalho, faça-se necessário ao perfeito funcionamento do
veículo/máquina/embarcação/equipamento.

1.2. Para fins de melhor compreensão do objeto descrito, entende-se por gerenciamento
COMPARTILHADO — também denominado plataforma ou gestão orçamentária — o modelo no qual a
CONTRATANTE assume, de forma exclusiva, a responsabilidade pela escolha da empresa que
apresentará o orçamento, bem como pela autorização da execução dos serviços. À CONTRATADA, por
sua vez, compete conduzir todas as tratativas operacionais junto à sua rede credenciada, com o objetivo de
obter as melhores condições comerciais e técnicas para a execução do orçamento proposto. Isso inclui a
realização de cotações adicionais com outras oficinas após o recebimento do orçamento inicial, a
verificação da conformidade dos preços com os valores de referência dos fabricantes, a condução de
pesquisas de mercado e negociações, sempre em estrita observância às disposições estabelecidas no edital.

1.3. A relação de serviços e fornecimentos elencadas encontra amparo na imprescindível
disponibilidade real dos veículos/máquinas/embarcação/equipamentos, diante da demanda dos serviços
nas áreas finalística e meio, permitindo otimizar o fluxo dos trabalhos, com controle e agilidade nas
diversas localidades do país, com foco em uma gestão voltada à economicidade e efetividade, com vistas a
atingir as metas institucionais. Isso porque, nos moldes atuais, a exclusão de serviços essenciais à
efetivação da mobilidade de um veículo/máquina/equipamento, muitas vezes inviabiliza a efetivação de
todo um planejamento estratégico.

1.4. O sistema de gerenciamento integrado deverá permitir a emissão de relatórios cadastrais,
operacionais e financeiros para o controle e gestão das informações sobre os
veículos/máquinas/embarcação/equipamentos cadastrados, com identificação de toda e qualquer transação
efetuada (sem qualquer tipo de restrição, ou perda de histórico, relacionadas a transferência/mudança de
base, de prazos e/ou outras), cujo atendimento na rede credenciada tenha gerado despesas com serviços
gerais de oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retífica, vidraçaria, capotaria, estofamento,
lavagem, lubrificação, reparação de acessórios policiais utilizados nas viaturas, serviços, materiais e peças
relacionadas com a blindagem automotiva, fornecimento de baterias, de extintores de incêndio, pneus,
plotagem, adesivagem, peças em geral, confecção de placas de identificação automotivas, e tudo mais
descrito no Plano de Trabalho, que envolva a manutenção preventiva e corretiva da frota de
veículos/máquinas/equipamento, possibilitando o efetivo controle e gestão das informações sobre os
veículos/máquinas/equipamentos, usuários e despesas, devendo ser disponibilizadas, a qualquer tempo, as
seguintes informações acumuladas, a partir da contratação dos serviços:

1.4.1. Histórico de manutenção de veículo/máquina/equipamento – valor das peças, valor da
mão de obra, valor total do serviço, placa, quilometragem, estabelecimento onde foi realizado,
garantias de peça e mão de obra, quantidade de peças, total de hora mão de obra utilizada, o desconto
aplicado, sem nenhuma interrupção/perda etc, que caracterize que o histórico ficou corrompido, sem
as informações de uma ou outra operação, manutenção preventiva, corretiva e de correção de danos.
Deverá estar disponível a funcionalidade de impressão dessas informações, bem como sua
apresentação por meio de Business Intelligence (BI).

1.4.2. Histórico da movimentação do orçamento e das cotações, contendo: informações
precisas e congruentes desde a abertura até o encerramento da transação, ainda que cancelada,
contendo dados como data e hora da abertura, de cada uma das movimentações, da mudança de
status; o nome de cada responsável pela ação no orçamento (abertura, lançamento, aprovação técnica,
aprovação de execução, recebimento, devolução, atesto de execução do serviço, alterações, etc).
Deverá estar disponível a funcionalidade de impressão dessas informações e por BI.

1.4.3. Histórico de tempo de atendimento - informações por Ordem de Serviço aberta e
atendida, com todos os tempos de atendimento das diferentes fases de orçamentação, conforme
previstas no Anexo I:

- Apresentação de orçamento pelo credenciado
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- Encaminhamento de pedido de cotações no sistema para, pelo menos,
outros 2 estabelecimentos credenciados, após a apresentação do
orçamento inicial

- Negociação e aprovação do orçamento/cotação por parte da Contratada,
disponibilizando-o para aprovação do fiscal, com todos os itens
contratuais verificados e entrega das pesquisas quanto a conformidade de
peças/produtos/acessórios e serviços

- Cobrança, por parte da Contratada, para que as empresas credenciadas
respondam as solicitações de orçamento/cotações/ dentro do prazo
estabelecido

- Tratamento, por parte da Contratada, das omissões relacionados aos
pedidos não atendidos pela rede credenciada

- Execução do orçamento aprovado

 

1.4.4. Histórico facilitado de operações por veículo/máquina/embarcação/equipamento,
possibilitando   visão   geral   de   todos   os   orçamentos   já   abertos   para cada
veículo/máquina/embarcação/equipamento em tela única, com comparativo de gastos associado ao
valor do bem na tabela FIPE, com disparo de alerta caso os gastos, nos últimos 12 (doze) meses,
atinjam 50% (cinquenta por cento) do valor venal do bem. Deverá estar disponível a funcionalidade
de impressão dessas informações bem como por ferramenta de Business Intelligence (BI).

1.4.5. Ordem de serviço cadastrada.

1.4.6. Comparativo do valor na Ordem de Serviço.

1.4.7. Orçamento eletrônico.

1.4.8. Orçamento eletrônico complementar.

1.4.9. Registro de garantia de peças/serviços.

1.4.10. Histórico dos orçamentos.

1.4.11. Comparação de orçamentos para análise de histórico.

1.4.12. Relatório contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo, horas de
execução, custo por peça, tabela de referência de tempo por modelo e marca.

1.4.13. Cotação em tempo real (on-line) – transparência nos dados e informações, velocidade
na operação, automatização do processo.

1.4.14. Cadastro do veículo/máquina/embarcação/equipamento.

1.4.15. Composição da frota e idade média.

1.4.16. Relação de estabelecimentos de manutenção credenciados.

1.4.17. Relatório de operação de manutenção.

1.4.18. Utilização de peças e serviços por estabelecimentos.

1.4.19. Custos por grupo de manutenção – veículo/máquina/equipamento.

1.4.20. Custos e quantidade por tipo de manutenção – veículos.

1.4.21. Custos e quantidades por tipo de manutenção – equipamento/máquina.

1.4.22. Veículos/máquinas/equipamentos x manutenção preventiva.

1.4.23. Pesquisa no sistema – garantia de peças e serviços.
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1.4.24. Pesquisa no sistema – preços de peças e serviços.

1.4.25. Custos por km e indicadores – veículo/máquina/equipamento.

1.4.26. Indicação de alerta quando houver a troca de uma mesma peça em prazo incompatível
para a mesma.

1.4.27. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período preestabelecido pelos
gestores responsáveis, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão, sem
qualquer restrição de limite, como prazo, quantidade, etc.

1.5. Os relatórios/informações devem estar disponíveis para extração por parte da Contratante,
no sistema contratado, sem restrições de período/base, entre outros, ou seja, quando da necessidade de
confecção de um relatório/informação, o lapso temporal deve permitir a extração de dados desde a data da
contratação, e independente da base ou bases onde o veículo/máquina/equipamento possa ter estado,
durante todo o período de contratação.

1.6. A Contratante poderá exigir a emissão de relatório específico para atender suas
necessidades, desde que dentro dos objetivos relacionados ao controle da frota, ressalvada a razoabilidade
da solicitação.

1.7. Para fins de pagamento mensal, cada uma das notas fiscais emitidas pelos estabelecimentos
credenciados deverá conter, obrigatoriamente, o número do orçamento ao qual está vinculada e a placa do
veículo/máquina/equipamento, assim como, no próprio orçamento do sistema, deverá constar,
obrigatoriamente, o número das notas fiscais emitidas após a finalização dos trâmites, sob pena de
devolução para correção do documento e não contagem do prazo para quitação do referido documento
fiscal.

1.8. A contratação pretendida objetiva atender aos itens a seguir listados, cujas especificações
são parte constante neste documento, no Plano de Trabalho e seus anexos:

1.8.1. Manutenção mecânica preventiva e corretiva.

1.8.2. Manutenção de garantia de fábrica.

1.8.3. Manutenção de veículos/máquinas/equipamentos envolvidos em danos por acidentes
ou incidentes.

1.8.4. Manutenção elétrica.

1.8.5. Serviço de guincho, com transporte em caminhão plataforma e socorro mecânico.

1.8.6. Serviço de lanternagem e funilaria.

1.8.7. Serviço de pintura.

1.8.8. Serviço de estofagem.

1.8.9. Serviços de alinhamento de direção e suspensão (cáster, cambagem, convergência e
divergência), desempeno de rodas, balanceamento, simples e computadorizado.

1.8.10. Serviços de chaveiro automotivo, incluindo fornecimento de chaves, decodificação e
cartões de ignição automotiva.

1.8.11. Serviços de manutenção de ar condicionado automotivo.

1.8.12. Fornecimento    de    toda    e    qualquer    peça    necessária    ao    uso    regular    do
veículo/máquina/equipamento.

1.8.13. Fornecimento de todo e qualquer componente e/ou acessório automotivo.

1.8.14. Fornecimento de placas de identificação veicular.

1.8.15. Serviços de reparo e substituição de acessórios veiculares policiais luminosos e
sonoros.

1.8.16. Serviços de plotagem, adesivagem e envelopamento nos padrões do PF/MJSP,
inclusive com fornecimento de material adesivo, ou imantado, utilizado nos
veículos/máquinas/equipamentos.
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1.8.17. Serviços de lavagem, aspiração, lubrificação, polimento e cristalização.

1.8.18. Serviços, materiais e peças de borracharia em geral, incluindo fornecimento de pneus.

1.8.19. Serviços de vidraçaria em geral, incluindo colocação e retirada de películas de controle
solar.

1.8.20. Serviços, materiais e peças relacionadas com a blindagem automotiva.

1.8.21. Todo e qualquer serviço, material, peça, acessório ou componente que, embora não
explicitamente especificado no Plano de Trabalho, e neste Anexo, faça-se necessário ao perfeito
reparo do veículo/máquina e/ou equipamento.

1.9. A CONTRATADA deve possuir estabelecimentos credenciados para a prestação dos
serviços nos locais elencados no Anexo F do Plano de Trabalho, podendo ser acrescidas outras
localidades, conforme necessidade da Contratante, sendo certo que não pode haver restrição do uso da
rede efetivamente credenciada pela CONTRATADA.

1.10. Para fornecimento dos produtos e execução dos serviços indicados no rol de insumos,
a CONTRATADA deverá implantar e operacionalizar, junto à Contratante, um sistema informatizado
em ambiente de produção na web, que possibilite o acompanhamento da aquisição de peças e
serviços, propiciando à Contratante gestão e controle detalhado das informações, nos moldes previsto
no Plano de Trabalho.

1.11. A CONTRATADA deverá, ainda, apresentar sua rede credenciada, sendo que não
pode haver restrição, particionamento ou limitação no atendimento a Contratante, sob pena de sofrer
as sanções previstas em edital, ficando vedada, ainda, a cobrança de taxas de credenciamento de
oficinas de qualquer natureza.

1.11.1. A fim de promover total clareza quanto ao item anterior, observa-se que a rede
credenciada pela CONTRATADA deve ser utilizada, pela Contratante, de maneira irrestrita,
não podendo existir estabelecimento relacionado como credenciado, porém não disponível para
uso da Contratante (rede restrita), sob pena de recair nas penalidades previstas no Plano de
Trabalho.

1.12. A CONTRATADA deverá:

1.12.1. Apresentar relação de sua rede credenciada, que deve estar apta a atender em todas as
regiões listadas no Anexo F do Plano de Trabalho, e a todas as espécies, marcas, modelos e tipos de
veículos/máquinas/embarcações utilizados pela Polícia Federal.

1.12.2. Manter um representante/preposto para prestar, junto a Contratante, esclarecimentos e
atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato, fornecendo os
meios de contato disponíveis como celular, e-mail ou outro meio de comunicação que possibilite
permanente e irrestrito contato Contratante-CONTRATADA, inclusive fora dos dias e horários
normais de atendimento, sábados, domingos e feriados.

1.12.3. Para a gestora nacionl da frota, manter fisicamente um funcionário da contratada em
horário comercial nas instalações da contratante, em local a ser informado, para auxílio nas atividades
a serem desenvolvidas pela contratada. Para exercício das suas funções deverá ser fornecido ao
funcionário pela contratada, telefone celular com linha, computador/notebook e acesso à internet.

1.12.4. Disponibilizar sistema de gerenciamento integrado que ofereça relatórios gerenciais de
controle das despesas, bem como quaisquer equipamentos periféricos que viabilizem o gerenciamento
de informações da frota.

1.13. Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema online, a CONTRATADA deverá
disponibilizar meios alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não interferir na rotina
operacional da Contratante, garantindo a continuidade dos serviços contratados.

1.14. Sempre que houver interesse da Contratante, a CONTRATADA deverá providenciar, às
suas expensas, o credenciamento de um novo estabelecimento desejado, atentando-se para os prazos
listados no Anexo I deste Plano de Trabalho.

1.15. A Contratada deverá disponibilizar acesso a software, em ambiente web para gerenciamento
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da frota da Contratante, sendo de sua responsabilidade, o cadastramento de todos os
veículos/máquinas/embarcações/equipamentos que a integrarem, respeitado o prazo estipulado no Anexo
I.

1.16. A solução proposta deverá possibilitar o registro dos dados de quilometragem e hora/uso
(embarcações) identificação do veículo/máquina/embarcação/equipamento e condutor, datas, horários,
tipos de serviços realizados e produtos adquiridos, através de:

1.16.1. Sistema de gerenciamento integrado, com banco de dados contendo todas as
transações, de forma a viabilizar a emissão de relatórios gerenciais.

1.16.2. Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos produtos e serviços
adquiridos junto à rede credenciada no momento do abastecimento. 

1.16.3. Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via web
em tempo real (online).

1.16.4. Acesso para os Gestores Nacionais, Regionais de Frota, permitindo consulta,
autorização, aprovação, rejeição, correção de transações, emissão e consulta de relatórios, permitindo
cadastramento de usuários em diferentes perfis de acesso, conforme indicação formalizada pela
Contratante.

1.16.5. Informatização dos dados do veículo/máquina/embarcações/equipamento: unidade de
lotação, quilometragem, horas/uso, custos, identificação, datas e horários, tipos de produtos e
serviços a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados disponíveis.

1.16.6. Ferramenta de ateste de conformidade de execução de orçamento, de forma online, a
ser promovida pelo fiscal/aprovador.

1.16.7. Rede de estabelecimentos equipados para aceitar transações do sistema tecnológico da
CONTRATADA.

1.16.8. Interface digital e amigável.

1.17. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período preestabelecido pelo gestor
regional e/ou nacional de frota, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de gestão, não
se admitindo, nesse caso, restrição de período.

1.17.1. Os relatórios para fins de comparação de desempenho e de outras análises de gestão
deverão ser oferecidos por meio de ferramentas de Business Intelligence (BI), às expensas da
CONTRATADA, atendidos os requisitos do Anexo K.

1.18. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da CONTRATADA,
utilizado no atendimento das demandas da Contratante não deverá ser superior a 5 (cinco) dias úteis.

1.19. As informações relativas às transações realizadas deverão ser disponibilizadas online no
sistema de gestão.

1.20. O sistema deverá ser compatível, no mínimo, com o sistema operacional Windows, com os
navegadores usuais do mercado: MS Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome, e também com ferramentas
de escritório Microsoft Office ou outro que possa vir ser a utilizado pela Contratante, desde que
amplamente utilizado no mercado, sendo de responsabilidade da CONTRATADA quaisquer softwares
adicionais necessários ao seu acesso.

1.21. Deverá ser disponibilizado também aplicativo(s) para sistemas Android e IOS, com as
principais funcionalidades otimizadas para simples consulta aos usuários, porém devendo ser possíveis, ao
menos, as seguintes operações para os usuários perfilados como gestores:

1.21.1. Visualização do histórico de manutenção do veículo da sua unidade;

1.21.2. Visualização do status da manutenção em andamento;

1.21.3. Abertura de Ordem de Serviço;

1.21.4. Aprovação de Ordem de Serviço; e

1.21.5. Outras funcionalidades que possam ser implementadas ou que já sejam adotadas pelo
mercado.
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1.22. O sistema deverá permitir inclusão permanente de novos usuários e
veículos/máquinas/embarcações/equipamentos no banco de dados.

1.23. Após a assinatura do contrato, as partes definirão a sistematização de novos
credenciamentos, desde a forma de solicitação até os requisitos exigidos, atentando-se aos prazos
elencados no Anexo I do Plano de Trabalho.

1.24. A implantação do sistema de administração e gerenciamento compartilhado fica vinculado
aos prazos e demais condições constantes no Anexo I.

1.25. Os estabelecimentos credenciados deverão prestar atendimento contínuo e ininterrupto
durante o horário comercial praticado no mercado, atendidos os demais quesitos de localização, valor e
qualidade no atendimento.

1.26. A prestação dos serviços e fornecimento de peças acima descritos deverá atender:

1.26.1. À atual frota oficial da Polícia Federal, conforme Anexo E do Plano de Trabalho.

1.26.2. Outros veículos, máquinas, embarcações e/ou equipamentos que venham a ser
acrescidos ou substituídos à atual frota da Contratante.

1.26.3. Veículos, máquinas, embarcações e/ou equipamentos cedidos à PF, por meio de
convênio, contratos ou ordem judicial.

1.26.4. Veículos, máquinas, embarcações e/ou equipamentos sob cessão de uso da Polícia
Federal.

1.26.5. Veículos, máquinas, embarcações e/ou equipamentos a serviço da Contratante, locados
ou ainda aqueles de outros órgãos públicos, que estejam sendo utilizados diretamente ou em
operações integradas.

1.27. Durante os 5 (cinco) anos seguintes à extinção do contrato, a CONTRATADA obriga-se a
manter e a fornecer os dados e relatórios gerenciais solicitados pela Contratante, sem custos, no prazo de
15 (quinze) dias contados da solicitação.

1.28. A CONTRATADA deverá manter cadastro atualizado de toda a frota ativa e inativa do
órgão, bem como dos usuários autorizados a registrar as manutenções no sistema.

1.29. O sistema fornecido deve integrar-se com o de fornecimento de combustíveis, e com
aqueles próprios da Contratante, conforme regras estabelecidas no Anexo K.

1.30. A CONTRATADA dever á possibilitar, seja por meio de seu site ou de aplicativo, a
obtenção/recuperação/troca de senha, a ser promovida pelo próprio usuário, seja do cartão/chip pessoal,
seja de acesso aos sistemas, no caso de gestores nacionais ou regionais.

1.31. Todas as informações devem guardar sigilo necessário devido as ações desenvolvidas pela
PF, devendo ter Base de Hospedagem segura, respondendo a CONTRATADA por qualquer vazamento de
informações na esfera civil e criminal.

1.32. Considerando que, independente dos descontos contratados, uma das metas da
CONTRATADA deverá alcançar índices cada vez maiores de economicidade para a Contratante, por meio
da busca de orçamentos com valores mais ajustados, negociados e dentro da realidade do mercado, é
vedada a divulgação, por parte da CONTRATADA, da tabela referencial de preços de mão de obra e
lavagem - Anexo L do Plano de Trabalho, entre os estabelecimentos credenciados, a fim de que não seja
frustrado o procedimento de obtenção de menores preços, sendo certo que a inobservância desse item,
sujeitará a CONTRATADA as sanções cabíveis, descritas no Plano de Trabalho.

1.33. As empresas que serão credenciadas pela licitante vencedora deverão atentar para os
critérios de sustentabilidade ambiental constantes da IN SLTI nº 01 de 19/01/2010, dando ênfase àqueles
que possuam relação com objeto do Plano de Trabalho.

1.34. Não cabe à CONTRATADA a autorização de execução de serviços ou aquisições de
produtos, ficando sob sua única responsabilidade, o ônus havido de uma execução de serviço/materiais
nesses parâmetros.

1.35. Para execução dos serviços objeto do Plano de Trabalho a CONTRATADA deverá fornecer
um sistema informatizado, via Web, que possibilite a obtenção de orçamentos dos materiais e serviços
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especializados de manutenção corretiva e preventiva por intermédio da rede de lojas, oficinas e
estabelecimentos diversos credenciados pela CONTRATADA, para atender os
veículos/máquinas/embarcações/equipamentos da frota da Contratante ou a seu serviço, que propiciará
gestão e controle detalhado das informações à Contratante, de acordo com os prazos constantes no Plano
de Trabalho e em seu Anexo I.

1.36. A Gestão compartilhada da manutenção da frota de
veículos/máquinas/embarcações/equipamentos, gerida pela Contratante e pela CONTRATADA, por meio
de sistema informatizado de controle integrado compreende o atendimento nos diversos estabelecimentos
credenciados pela CONTRATADA, elaboração de orçamento detalhado das peças, componentes, produtos
e serviços especializados especificados no Plano de Trabalho, em seus Anexos, e os demais itens
necessários à plena manutenção dos veículos/máquinas/embarcações/equipamentos da Contratante,
observadas todas as MARCAS/MODELOS utilizados pela CONTRATANTE, e restauração do bem às
condições de segurança, devendo a CONTRATADA:

1.36.1. Apresentar lista de sua rede credenciada, que deve ser capaz de atender a todas as
espécies, tipos, marcas e modelos de veículos/máquinas/embarcações/equipamentos utilizados pela
CONTRATANTE, em todas as regiões descritas no Anexo E do Plano de Trabalho, e da forma
indicada no Plano de Trabalho, mantendo-a sempre atualizada.

1.36.2. Credenciar preposto/representante(s) que atuará(ão) ininterruptamente durante toda a
vigência do contrato, para prestar, para todos os participantes, esclarecimentos, acompanhar, atender
às reclamações e demandas que porventura surgirem durante a execução do contrato, fornecendo
telefones fixos, celulares, fax, endereços eletrônicos e todo e qualquer outro meio de comunicação
que possibilite permanente e irrestrito contato Contratante-CONTRATADA, inclusive fora dos dias e
horários normais de atendimento, finais de semana e feriados.

1.36.3. Disponibilizar, pelo menos, 2 (dois) acessos, por Contratante, ao Sistema
Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou outro instrumento equivalente técnico, que deverá, no mínimo,
conter todas as peças utilizadas na manutenção das referidas marcas e modelos, assim como o preço
da mão-de-obra, e que é uma ferramenta que possibilitará que o fiscal efetue consultas on-line da
conformidade de valores com relação à tabela de preços dos fabricantes de peças, e da tabela
tempária de mão-de-obra, nos moldes estabelecidos no Plano de Trabalho e seus anexos.

1.37. Quando não existir comparativo no sistema oferecido, a CONTRATADA deverá efetuar,
obrigatoriamente, a consulta, local ou regional (no município/cidade ou, no máximo, no estado onde se
localiza o estabelecimento que apresentou o orçamento), de cada um dos itens do orçamento na
concessionária do fabricante do veículo/máquina/equipamento, apresentando a referida consulta ao fiscal
responsável pela aprovação do orçamento, seja por e-mail ou inserindo como anexo em seu próprio
sistema, que deverá conter os dados da concessionária consultada, tais como nome, telefone, responsável
pelos valores informados, além de cada uma das peças/serviços devidamente listados, com código de peças
e serviços, e com indicação unitária de preço consultado.

1.37.1. A  pesquisa  apresentada  precisa  referir-se  exatamente  a  marca/modelo do
veículo/máquina/embarcação/equipamento no qual está sendo executado o serviço, e local ou
regional, ou seja, somente servirá de comparativo aquele preço obtido no município/cidade ou, no
máximo, no estado onde se localiza o estabelecimento que apresentou o orçamento.

1.37.2. Sempre que as pesquisas quanto a conformidade de preços e condições contratadas não
forem apresentadas, a CONTRATADA estará sujeita a glosa provisória, sendo certo que essa terá até
10 (dez) dias corridos, a partir da notificação de glosa provisória por parte da Contratante, para
apresentar suas justificativas ou anexos. Caso a empresa deixe de atentar para esse item, ou seja,
transcorrido o decurso do prazo sem qualquer manifestação, será, então, feita a glosa respectiva, em
caráter definitivo. O prazo para efetivação do pagamento ficará sobrestado até o encerramento dos 10
(dez) dias ou apresentação das justificativas ou anexos.

1.37.3. As pesquisas feitas pela CONTRATADA deverão ser apresentadas para a Contratante
de forma a estarem disponíveis, à qualquer tempo, para fins de auditoria ou outro, devendo figurar,
preferencialmente, como parte, ou anexadas, do/ao orçamento ou complemento, no próprio sistema
online, e deverão, obrigatoriamente, conter código das peças, descrição dos serviços/acessórios,
atreladas a marca/modelo/ano do veículo, assim como devem ser pesquisas na UF ou, no máximo, na
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mesma região da cidade onde o orçamento foi realizado.

1.38. Essas pesquisas de conformidade de mercado quanto aos preços de peças, mão de obra e
tempo para execução de serviços são de responsabilidade da CONTRATADA, item por item de cada
orçamento, que obrigatoriamente deverão ser apresentadas aos fiscais da Contratante nos moldes descritos
neste documento, no Plano de Trabalho e seus anexos, não podendo gerar nenhum ônus adicional por essa
contraprestação de pesquisa, e não o isentando de disponibilizar os sistemas previstos no Plano de
Trabalho.

1.39. A CONTRATADA deverá garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada para
prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, de garantia e os demais serviços e materiais
objeto do Plano de Trabalho e seus anexos, será equivalente ao preço à vista descrito na Tabela
Referencial de Preços de mão de obra e lavagens - "Anexo L" do Plano de Trabalho, na Tabela de preço
de peças e tabela de tempos padrão de reparos (tabela tempária) adotada pelo fabricante do
veículo/máquina/equipamento manutenido, aplicando-se após, o desconto contratado, cujos valores serão
aferidos por meio dos sistemas indicados no Plano de Trabalho.

1.40. A CONTRATADA deverá providenciar, sempre que solicitado, o credenciamento de algum
novo estabelecimento, de acordo com o Anexo I do Plano de Trabalho:

1.40.1. Caso o atendimento não esteja sendo considerado satisfatório.

1.40.2. Caso o preço praticado pelas empresas constantes da rede credenciada não esteja
dentro dos limites máximos estabelecidos no Plano de Trabalho.

1.40.3. Caso haja necessidade de ampliação de atendimento por parte da Contratante, ou

1.40.4. Por quaisquer outras questões técnicas.

1.41. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema de gerenciamento integrado que ofereça
relatórios gerenciais de controle das despesas, bem como equipamentos periféricos do sistema destinados
aos veículos/máquinas/embarcações/equipamentos, que viabilizem o gerenciamento de informações da
frota.

1.42. A CONTRATADA deverá prover uma forma alternativa para garantir a continuidade dos
serviços contratados, no caso da impossibilidade de se efetuar a transação em meio eletrônico.

1.43. A CONTRATADA deverá possibilitar migração de todos os dados constantes em sua base
de dados referentes aos veículos/máquinas/equipamentos da Contratante, com vistas a alimentação de
banco de dados da própria Contratante, principalmente quanto ao Sistema de Gestão de Frotas – SISVIA.

1.44. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a software, em ambiente w e b para
gerenciamento compartilhado da frota da Contratante, sendo de sua responsabilidade o cadastramento de
todos os veículos/máquinas/equipamentos que a integram no momento da contratação e cada novo
veículo/máquina/equipamento adquirido pela Contratante.

1.45. O gerenciamento compartilhado tem sua definição no tipo de contratação que envolve
responsabilidades compartilhadas pela Contratante e pela CONTRATADA, também é denominado
orçamentação, e envolve as seguintes etapas, com cenários e atores com funções determinadas claramente:

1.45.1. A Contratante faz a solicitação do serviço/fornecimento de peças, por meios do sistema
informatizado da CONTRATADA.

1.45.2. Em atendimento aos itens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão 2.354/2017-TCU-Plenário, o
sistema contratado deverá permitir o envio, automático, online, após a realização do orçamento
inicial, de pedidos de elaboração de orçamentos a todas as credenciadas localizadas no município em
que o veículo/máquina/equipamento realizará a manutenção, assim como, no orçamento, deverá
constar a data prevista para início e término dos serviços, visando garantir a transparência das
operações.

1.45.3. Para atendimento ao item 5.2.1, após inclusão do primeiro orçamento no sistema, fica
a CONTRATADA obrigada a encaminhar online as solicitações de outros orçamentos para ao menos
15 (quinze) credenciadas, que servirão para obtenção dos parâmetros necessários para a tomada de
decisão do fiscal, sendo a CONTRATADA também responsável pelas negociações que envolvam
cada orçamento, junto à rede credenciada de estabelecimentos, dos acompanhamentos dos prazos e
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execução dos serviços pela credenciada, além das consultas de preços de mercado de peças, serviços
e tempo padrão, que devem, obrigatoriamente, ser apresentadas para os fiscais, sempre observando os
itens contratados e os prazos previstos no Plano de Trabalho e seus anexos.

1.45.3.1. Depois de recebidas as respostas de orçamentos/cotações, fica a
CONTRATADA obrigada a realizar o tratamento do orçamento inicial e de, pelo menos, as 2
(duas) menores cotações oferecidas, em relação a primeira, de maneira que sempre fique
registrado no sistema a existência de, minimamente, 3 (três) orçamentos devidamente tratados,
em conformidade com os itens elencados/listados no Plano de Trabalho e seus anexos.

1.45.3.2. O fiscal do contrato poderá, em caso de necessidade operacional, encaminhar as
solicitações de cotações as credenciadas que desejar, não isentando, no entanto, a
CONTRATADA, dessa responsabilidade contratual. 

1.45.4. A fim de alicerçar a decisão de aprovação do orçamento, por parte do Fiscal Técnico,
sempre que um veículo/máquina/equipamento tiver que ser transportado de um estabelecimento
credenciado para outro, considerando uma proposta cobertura de menor preço, deverá,
obrigatoriamente, constar no orçamento da proposta vencedora os custos que envolvem esse
transporte e, caso não haja ônus, essa informação deverá constar expressa do orçamento a ser
aprovado.

1.45.5. Excetuam-se da obrigação de obtenção de, no mínimo, 2 (dois) outros orçamentos, os
serviços dispostos a seguir:

1.45.5.1. Os serviços de revisão em garantia ou demais trocas de peças e/ou serviços
realizados em concessionárias, obedecerão critério de aceitação, de acordo com os itens
previstos no manual do fabricante e conforme valores de pacotes de revisão e de peças/serviços
a serem praticados na data do evento, pela concessionária da marca, mediante comprovação por
pesquisa, local ou regional (no município/cidade ou, no máximo, no estado onde se localiza o
estabelecimento que apresentou o orçamento), que deverá ser feita e apresentada pela
CONTRATADA ao Fiscal.

1.45.5.2. Quando tratar-se de peças e/ou serviços cujo sistema já tenha registro de
comparativo de todas as peças e serviços necessários, com validade de até 03 (três) meses da
data de elaboração do orçamento com menor preço.

1.45.5.3. Orçamentos cujo valor não ultrapasse R$800,00 (oitocentos reais), por afigurar
despesa de pequeno vulto, frente aos problemas que demandam pronto atendimento (urgente)
face às operações policiais desenvolvidas pela PF. (exemplos: troca de óleo, filtros, de
lâmpadas, baterias, de limpadores de parabrisas, correções no sistema de iluminação, nos
acessórios e sistemas policiais - sirene, estrobo, giroflex - e outros itens correlatos).

1.45.6. Cada orçamento, tanto o primeiro quanto as cotações, deverá conter, claramente, o
valor inicial, o valor do desconto, e o valor final, após o desconto, sendo que as negociações feitas
pela CONTRATADA devem permanecer como histórico no sistema, a fim de que reste comprovada
a economicidade propiciada pelo modelo utilizado e, ainda, que a CONTRATADA está atenta aos
itens contratados, como valores máximos de mão de obra, de peças e de tempo para execução de
serviços, descontos, etc.

1.45.7. Independente dos descontos contratados e dos valores máximos admitidos para peças e
serviços, a CONTRATADA deverá primar por reduzir os gastos com manutenção da Contratante,
buscando potencializar as negociações com os estabelecimentos credenciados.

1.45.7.1. A fim de comprovar sua ação de economicidade prevista no item anterior, a
CONTRATADA deverá apresentar relatórios trimestrais que indiquem esses índices.

1.45.8. A Contratante é a única que pode autorizar os orçamentos/cotações previamente
apresentados. Não cabendo à CONTRATADA a autorização de execução de serviços ou aquisições
de produtos, ficando sob sua única responsabilidade, o ônus havido de uma execução de
serviço/materiais nesses parâmetros.

1.45.9. O estabelecimento credenciado que oferecer o menor orçamento, executará os serviços
e fornecerá peças, devidamente autorizada pela Contratante.
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1.45.9.1. Caso seja necessária aprovação de orçamento em situação diversa do explicitado
neste documento, o fiscal autorizador deverá apresentar justificativa escrita no corpo do próprio
orçamento, registrando no sistema em campo de mensagens restrita para visualização do fiscal
e da CONTRATADA.

1.45.10. O estabelecimento que executou o orçamento somente poderá emitir notas fiscais após
a aprovação/atesto do serviço, pela Contratante, e essa aprovação não pode ser feita por processo
automático do sistema da CONTRATADA, antes do prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a
partir da devolução do veículo, registrada pelo sistema.

1.45.11. A CONTRATADA é responsável pelo recebimento, conferência e envio para
Contratante das notas fiscais/faturas emitidas por suas oficinas credenciadas.

1.45.12. Os orçamentos de serviços fora de garantia, realizados em concessionárias, não
eximem o fiscal e a CONTRATADA da obrigação de obtenção de duas outras cotações.

1.46. Todos os relatórios devem ser gerados a partir de um período preestabelecido pelos fiscais
responsáveis, sem qualquer tipo de restrição, permitindo comparativos de desempenho e outras análises de
gestão.

1.47. O prazo para atendimento e solução de problemas técnicos no sistema da CONTRATADA,
utilizado no atendimento às demandas da Contratante, não deverá ser superior a 1 (um) dia útil.

1.48. A recuperação e o processamento das informações relativas às operações realizadas deverão
ser descentralizadas e automáticas, a partir do momento da realização das transações nos estabelecimentos
conveniados.

1.49. A solução proposta deverá permitir a informatização dos dados de quilometragem,
identificação do veículo/máquina/equipamento, datas, horários, tipos de serviços realizados e peças
adquiridas, por meio de:

1.49.1. Sistema de gerenciamento integrado, oferecendo relatórios gerenciais de controle das
despesas de manutenção da frota.

1.49.2. Sistema tecnológico integrado para viabilizar o pagamento dos serviços de
manutenção da frota de veículos/máquinas/equipamentos junto às oficinas credenciadas.

1.49.3. Sistema operacional para processamento das informações via web em tempo real pela
Contratante e rede Credenciada.

1.49.4. Registro informatizado dos dados de manutenção disponíveis para consulta via web
em tempo real (on-line).

1.49.5. Acesso para os Gestores permitindo consulta, autorização, aprovação, rejeição,
emissão e consulta e elaboração de relatórios, sem restrições, cujos níveis de acesso devem atender a
indicação formalizada pela Contratante.

1.49.6. Informatização dos dados do veículo/máquina/equipamento e respectiva unidade
organizacional, da vida mecânica, quilometragem, custos, identificação, datas e horários, tipos de
peças, componentes e serviços, a serem alimentados por meio eletrônico em base gerencial de dados
disponíveis.

1.49.7. Possibilidade de adquirir peças diretamente de distribuidores credenciados, reduzindo
custos com aquisição.

1.49.8. Utilização de peças de primeira linha, considerando-se ser fundamental a segurança
dos condutores dos veículos policiais. Fica, assim, vedado o uso de peças recondicionadas ou de
segunda linha, levando-se ao descredenciamento imediato das oficinas que dessas fizerem uso.

1.49.9. Processo de consolidação de dados e emissão de relatórios pela internet.

1.49.10. Rede de oficinas mecânicas equipadas para aceitar transações do sistema tecnológico
da CONTRATADA.

1.49.11. Interface digital (oficinas x Contratante).

1.49.12. Orçamento e orçamento complementar eletrônico com acesso on-line.
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1.49.13. Banco de dados dos históricos de orçamentos e de manutenções realizadas.

1.49.14. Planilha de custos por marca/modelo/área.

1.49.15. Histórico de manutenção por veículo/máquina/equipamento.

1.49.16. Ferramenta on-line para avaliação e autorização de serviço.

1.49.17. Relatório de custos por setor/delegacias/centro de custos/contratante.

1.50. O sistema contratado deverá possibilitar a realização de manutenção preventiva, corretiva e
outras prestações de serviços, conforme segue:

1.50.1. Manutenção preventiva, que tem como objetivo principal, mediante uma introdução
sistemática regular de revisões e serviços, garantir as melhores condições de desempenho do
veículo/máquina/equipamento, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento, segurança e
conservação, assim como prevenir a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos
componentes ou mesmo à paralisação do veículo/máquina/equipamento.

1.50.2. Manutenção corretiva, que visa tornar operacional o veículo/máquina/equipamento
ocasionalmente desativado em decorrência de defeitos, bem como reparar avarias diversas.

1.50.3. Manutenção de garantia de fábrica, que visa resguardar a Contratante com relação aos
veículos/máquinas/equipamentos com garantia de fábrica, devendo ser realizada apenas nas
concessionárias das respectivas montadoras.

1.50.4. Reparação decorrente de danos e/ou incidentes de quaisquer naturezas ou acidentes de
trânsito.

1.50.5. Prestação de serviços de mão de obra, que deverão ser realizados por profissionais
qualificados em condições e instalações técnicas adequadas, objetivando a realização dos serviços
com eficiência e qualidade desejada e com garantia.

 

2. DOS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS, E DOS SERVIÇOS A SEREM
PRESTADOS PELA REDE CREDENCIADA
2.1. A CONTRATADA deverá manter credenciamento com concessionárias das marcas que
compõem a frota da Contratante, obrigando-se, no mínimo, a atender nas localidades e quantidades
indicadas no Plano de Trabalho e mais especificamente em seu Anexo F, inclusive objetivando manter a
garantia de fábrica para a revisão dos veículo/máquinas/equipamentos novos.

2.2. A CONTRATADA deverá manter credenciamento de empresas especializadas no
fornecimento de materiais e serviços que atuem nos segmentos a seguir listados, no mínimo, nos
municípios de localização das sedes das Contratantes, caso não seja possível encontrar tais serviços em
todas as localidades descritas no item 2.1 deste Anexo:

2.2.1. Elétrica, mecânica, funilaria, lanternagem, retificação e ajuste de motores e os demais
serviços necessários para o pleno restabelecimento do veículo/máquina e/ou equipamento à frota
automotiva da Contratante. Considerando-se a segurança dos usuários dos veículos policiais, somente
serão admitidos a reposição de peças automotivas de primeira linha, não sendo permitido o uso de
peças recondicionadas/remanufaturadas ou de segunda linha.

2.2.2. Adesivagem/adesivos, plotagem, envelopamento automotivo e afins, nos padrões PF,
cujos valores cobrados não poderão exceder pesquisa de mercado realizada pela CONTRATADA e
submetida à análise do fiscal da Contratante na data da necessidade do serviço ou da aquisição do
material/peça.

2.2.3. Cópia de chaves simples e codificadas, assim como na abertura de portas e fechaduras
de veículo/máquina/equipamento, cujos valores cobrados não poderão exceder pesquisa de mercado
realizada pela CONTRATADA e submetida à análise do fiscal da Contratante na data da necessidade
do serviço ou da aquisição do material/peça, ou ainda aos valores constantes no histórico de
orçamentos cuja natureza seja do mesmo serviço/material, datados de, no máximo, 3 (três) meses
anteriores ao orçamento que se pretende pesquisar.

2.2.4. Placas  de  identificação  e  tarjetas  para  todas  as  marcas  e  modelos de
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veículo/máquina/equipamento da Contratante, ou a seu serviço, no padrão estabelecido pelo
CONTRAN, cujos valores cobrados não poderão exceder aquele verificado em pesquisa junto às
empresas credenciadas no DETRAN para esse fim, pela CONTRATADA, acrescidos da taxa de
autorização para emissão de placas, emitida pelo DETRAN, caso haja.

2.2.5. Colocação e retirada de películas de controle solar para
veículos/máquinas/equipamentos, cujos valores cobrados não poderão exceder pesquisa de mercado
realizada pela CONTRATADA e submetida à análise do fis cal da Contratante na data da necessidade
do serviço ou da aquisição do material/peça.

2.2.6. Socorro mecânico por intermédio de guinchos, plataformas, capazes de atender todas
as marcas e modelos de veículos/máquinas/equipamentos oficiais pertencentes à frota do órgão
gerenciador e participantes, conforme descritos no Plano de Trabalho, cujos valores cobrados não
poderão exceder os valores constantes no Anexo L do Plano de Trabalho, sendo que não serão aceitas
cobranças de valores à título de pedágio, hora parada ou qualquer outro, em razão desses insumos
estarem incluídos já no valor do quilômetro excedente.

2.2.7. Lavagem geral interna e externa, inclusive a seco, polimento cristalizado, lubrificação
e afins, cujos valores cobrados não poderão exceder aqueles constantes no Anexo L do Plano de
Trabalho.

2.2.8. Para melhor compreensão e definição das atividades de lavagem de
veículos/máquinas/equipamentos, temos que o que segue, destacando que o porte dos veículos é
aquele descrito no Anexo M do Plano de Trabalho:

2.2.8.1. Lavagem simples é aquela que consiste na limpeza externa, incluindo lataria,
conjunto pneu/roda, caixa de rodas, limpeza interna com aspiração de bancos, carpetes, porta-
malas, aspiração e limpeza do painel.

2.2.8.2. Lavagem    completa    consiste    na    lavagem    simples do
veículo/máquina/equipamento acrescida de limpez/lavagem do motor, carpetes e porta- malas,
aspiração e limpeza do painel, lavagem da carroceria, incluindo parte inferior do assoalho e
caixas de roda, lubrificação, aplicação de silicone no painel, de “pretinho brilhante” nos pneus
e de desengraxante nos para-lamas, acrescida de aplicação de cera automotiva na carroceria do
veículo/máquina/equipamento.

2.2.8.3. Polimento    cristalizado    consiste    na    lavagem    completa do
veículo/máquina/equipamento acrescida de tratamento mecânico, por meio de máquina de polir
e produtos, realizado por profissional competente, com vistas a restabelecer o brilho original e
a eliminação de arranhões e imperfeições da pintura.

2.2.9. Os serviços, inclusive os de lavagem, que não apresentarem, devido as suas
peculiaridades, tabela de valores referenciais, necessitarão de especificação no orçamento e deverão
ter seus preços verificados/obtidos por meio de pesquisa realizada pela CONTRATADA, sendo
apresentada e submetida à análise do fiscal técnico da Contratante, na data da necessidade do serviço
ou da aquisição do material/peça, nos moldes descritos neste documento, no Plano de Trabalho e seus
anexos.

2.2.9.1. Ainda sobre os preços dos serviços/peças referenciados no subitem anterior incidirá o
desconto ofertado pela licitante.

2.2.10. Peças e serviços referentes a tapeçaria/capotaria automotiva.

2.2.11. Borracharia automotiva, com fornecimento de materiais relativos ao serviço, como
pneus, válvulas e câmaras de ar, além de desempeno e recuperação de rodas de ferro ou de liga leve.

2.2.12. Alinhamento ou geometria e balanceamento, tanto simples como computadorizado,
cambagem e cáster, com o fornecimento dos materiais relativos ao serviço, como pneus, válvulas de
pressão e câmaras de ar.

2.2.13. Peças e serviços relacionados com blindagem automotiva.

2.3. A CONTRATADA deverá manter credenciamento de, no mínimo, um fornecedor de peças
e serviços especializados nas marcas ENGESIG, EUROLAF, FLASH ENGENHARIA, REVOLUTION
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DO BRASIL, HI-TECH BLINDAGEM, TRUFFI BLINDAGEM, COMBAT ARMOR DEFENSE DO
BRASIL e de outras marcas que venham a ser adquiridas, que equipam máquinas/equipamentos e os
veículos policiais em seus sistemas de iluminação, acústica e comunicação da atual frota, assim como para
serviços de blindagem automotiva, devendo credenciar outras marcas que porventura venham a equipar
novos veículos/máquinas/equipamentos, no mínimo, nos municípios sedes das Unidades do PF, sendo que
os valores pagos deverão ser objeto de consulta ao mercado, na data da necessidade, considerando que
trata-se de serviço/material cuja disponibilidade está restrita aos credenciados pelo fabricante de cada
marca.

2.4. Não sendo possível atender as necessidades da Contratante quanto aos credenciamentos, a
CONTRATADA deverá apresentar justificativa formal escrita para o fiscal do contrato no prazo máximo
de 15 (quinze) dias a contar da data que for notificada da carência de credenciadas. O fiscal analisará os
motivos expostos e, uma vez comprovada a real dificuldade de credenciamento, acatará a justificativa.
Ainda, em conjunto com o representante da empresa, apontará para a melhor solução.

2.4.1. Na ocorrência do descrito no item acima, quando exista estabelecimento no
cidade/município, mas este não aceite o credenciamento, a CONTRATADA deverá providenciar o
reparo/revisão  de  garantia  na  localidade  mais  próxima  da  unidade  de  lotação do
veículo/máquina/equipamento a ser manutenido, sendo que esse deslocamento será realizado em
caminhão plataforma e às suas expensas, de forma mais célere possível, sendo utilizado o tempo
estritamente necessário para que ocorra o deslocamento (ida e volta ) e reparo/revisão de garantia.

2.4.1.1. Quando não existir estabelecimentos a serem credenciados na cidade/município,
a CONTRATADA deverá apresentar justificativa formal e indiscutível desse fato, e
apresentará, obrigatoriamente, as opções mais próximas do local onde o veículo se encontra,
buscando intermediar e facilitar todos os procedimentos para o efetivo reparo do
veículo/máquina/equipamento.

 

3. DA SUBCONTRATAÇÃO POR EMPRESAS CREDENCIADAS
3.1. Quando alguma peça ou serviço não for encontrado na rede credenciada, em caráter
excepcional, um estabelecimento credenciado poderá subcontratá-los.

3.2. Somente será aceita a subcontratação de serviços a partir de uma credenciada, desde que
com apresentação prévia de justificativa da CONTRATADA ao fiscal responsável pelo contrato. A
CONTRATADA será a responsável por localizar o estabelecimento a ser subcontratado e apresentar
descrição detalhada dos valores apresentados no orçamento (descrever serviços, peças e demonstrar qual a
carga tributária, uma vez que o estabelecimento intermediador não pode obter lucro na subcontratação),
considerando que a Contratante não poderá arcar com ônus maior que o necessário, por insuficiência da
rede da CONTRATADA.

3.3. Quando não for possível que o próprio estabelecimento credenciado realize determinado
serviço ou forneça algum produto, o fiscal do contrato deverá ser previamente informado para que possa
possibilitar a melhor solução, considerando as previsões e exceções descritas no Plano de Trabalho e seus
anexos.

3.4. Nenhuma subcontratação por empresas credenciadas para aquisição de peças ou serviços
será paga se não tiver sido submetida a apreciação e aprovação prévia do fiscal responsável.

3.5. Existindo autorização para subcontratação por empresas credenciadas, os valores cobrados
não podem ser maiores aos constantes nas tabelas das montadoras (peças e serviços), aplicados os
descontos contratados, e os insumos referentes a legislação tributária vigente, ficando a critério da
CONTRATADA a responsabilidade pela verificação da conformidade dos valores cobrados sob pena de
sofrer glosa provisória/definitiva, quando não demonstrar a legalidade dos índices aplicados.

3.5.1. Na ocorrência do item 3.5, o item mencionado sofrerá glosa provisória, sendo que a
CONTRATADA terá até 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação de glosa por parte da
Contratante, para apresentar suas justificativas ou anexos. Caso a CONTRATADA deixe de atentar
para esse item, ou seja, transcorrido o decurso do prazo sem qualquer manifestação, será, então, feita
a glosa respectiva, em caráter definitivo.
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3.6. Havendo alguma peça, material, produto ou serviço que não conste nos sistemas fornecidos
pela CONTRATADA, essa deverá efetuar a consulta de preços de mercado, para atestar a conformidade
dos valores cobrados, e apresentá-la ao fiscal do contrato, nos moldes descritos no Plano de Trabalho e
seus anexos.

3.7. Os serviços de revisão em garantia, ou demais trocas de peças e/ou serviços realizados em
concessionárias, obedecerão critério de aceitação, de acordo com os itens previstos no manual do
fabricante, e conforme valores de pacotes de revisão e de peças e serviços a serem praticados na data do
evento, pela concessionária da marca, mediante comprovação por pesquisa, local ou regional(no
município/cidade ou, no máximo, no estado onde se localiza o estabelecimento que apresentou o
orçamento), que deverá ser feita e apresentada pela CONTRATADA, ao Fiscal.

3.8. Na subcontratação, a CONTRATADA continua a responder por todo o ajustado perante a
Contratante, permanecendo plenamente responsável pela execução do objeto contratado, inclusive da
parcela que subcontratou, e por todos os atos ou omissões dos subcontratados, bem como por atos de
pessoas direta ou indiretamente por eles empregadas.

3.9. A subcontratação não produz relação jurídica direta entre a Contratante e o
subcontratado, não sendo facultado ao subcontratado demandar contra a Contratante por qualquer questão
relativa ao vínculo que mantiver com o subcontratante.

 

4. DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS
4.1. A manutenção e conservação dos veículos, máquinas e/ou equipamentos da Contratante,
por meio de reparação automotiva, revisões em garantia, revisões preventivas e corretivas realizado por
rede credenciada de estabelecimentos, deverá compreender os serviços de mão de obra referentes à
execução de reparos, conservação e recuperação de veículos, máquinas e equipamentos, com fornecimento
de peças, acessórios e materiais de primeira linha específicos necessários à execução dos serviços relativos
à sua correta manutenção, incluindo-se:

 

 
a) Mecânica Geral

Consiste em serviços de mecânica em motor, retifica,
caixa de câmbio, carburação e/ou bomba injetora e
refil, injeção, velas, bomba e bicos injetores, sistema de
freios e embreagem e todos os outros serviços afins,
incluindo-se a manutenção de garantia, a ser realizada,
exclusivamente, na concessionária autorizada do
fabricante do
veículo/máquina/equipamento de outros serviços afins.

b) Lanternagem e
funilaria

Consiste em serviços de troca e/ou conserto de lataria,
assoalhos, para-choques,
carrocerias em alumínio e madeira (tipo baú), solda em
geral e todos os outros serviços afins.

c) Pintura / Estufa
Consiste em serviços de pintura automotiva externa e
interna, com polimento,
cristalização,          enceramento         e/ou        
faixa         de         identificação                              do
veículo/máquina/equipamento, com secagem rápida e
todos os outros serviços afins.

d) Peças e serviços
referentes             a
tapeçaria/Capotaria

Consiste em serviços de substituição ou conserto de
estofados e cobertura interna do
veículo/máquina/equipamento, incluindo não só a
tapeçaria, como também a parte mecânica do
funcionamento dos bancos, portas, cintos de segurança,
borrachas das
portas e todos os outros serviços afins.
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e) Sistema Elétrico
Consiste    no    serviço    de    substituição    ou   
conserto    de    partes    elétricas                 dos
veículos/máquinas/equipamentos como faróis,
lâmpadas, condutores, comandos, setas, vidros
elétricos, limpadores de para-brisa e outros, e todos os
outros serviços afins.

f)               
Sistema
Hidráulico

Consiste em serviços de substituição ou conserto nos
sistemas hidráulicos dos
veículos/máquinas/equipamentos(freios, direção e
outros), e todos os outros serviços
afins.

 
g)        
Borracharia
completa

Consiste em consertos e serviços em geral, aplicação
de remendos em pneus com e sem câmara de ar,
vulcanização, troca de pneus, de câmaras de ar,
colocação de rodas, calotas, desempeno e recuperação
de rodas de ferro ou de liga leve, bicos e todos os
outros serviços afins.

h) Balanceamento,
Alinhamento,
Cambagem e
Cáster

Consiste em serviços de regulagem, simples e
computadorizadas, do sistema de rodagem do
veículo/máquina/equipamento, e todos os outros
serviços afins, além do fornecimento de materiais
relativos aos serviços, como pneus, bicos e câmaras.

i) Suspensão
Consiste    nos    serviços     de    substituição    e/ou   
consertos    de    amortecedores, estabilizadores,
borrachas, calços, balanças, molas, pivôs, barras de
direção e todos os
outros serviços afins.

j)               
Socorro
mecânico/guincho

Consiste em serviços de socorro e transporte, por meio
de veículo do tipo guincho capaz de atender todos os
veículos e equipamentos da Contratante, relacionados
neste Plano de Trabalho, 24 horas por dia, todos os dias
da semana, inclusive sábados,
domingos, e feriados.

k)    Instalação   
de
Acessórios

Consiste nos serviços de conserto e instalação de
equipamentos e acessórios de som,
imagem e outros serviços afins.

l) Vidraçaria
Consiste nos serviços de substituição dos vidros
frontal, traseiro e lateral, retrovisores, borrachas dos
vidros e portas, polimento do para-brisa e faróis,
instalação e retirada de
películas de controle solar (insulfilm) e todos os outros
serviços afins.

m)                     Ar-

condicionado

Consiste nos serviços de reparo do sistema de
resfriamento do ar do interior do veículo e
equipamentos, inclusive troca de gás, de elemento
filtrante, conserto e substituição do compressor,
higienização, troca de componentes eletrônicos, e todos
os outros serviços afins.

 
m) Ar-
condicionado

Consiste nos serviços de reparo do sistema de
resfriamento do ar do interior do veículo e
equipamentos, inclusive troca de gás, de elemento
filtrante, conserto e substituição do compressor,
higienização, troca de componentes eletrônicos, e todos
os outros serviços afins.
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o) Lavagem

Consiste   nos   serviços   de   limpeza   interna   e  
externa   de
veículos/máquinas/equipamentos, polimento,
enceramento, cristalização, com aplicação de
desengraxantes, silicone, odorizador, aspiração,
incluindo a lavagem da pintura, do motor, do chassi e
da carroceria, lavagem a seco, e todos os outros
serviços afins.

p)         
Acessórios
policiais

Consiste nos serviços de reparo, substituição e
verificação de todos os acessórios do
veículo/máquina/equipamento, instalados em razão da
atividade policial, sejam os rádios comunicadores, os
dispositivos luminosos ou sonoros, com substituição de
peças, e todos os outros serviços/materiais afins.

 
q) Chaveiro

Consiste nos serviços de abertura de portas de
veículo/máquina/equipamento, assim como na
confecção de cópias de chaves simples ou codificadas,
conserto de
fechaduras de portas de veículo/máquina/equipamento,
de ignição, e todos os outros serviços/materiais afins.

 
r) Identificação

Consiste nos serviços de confecção de placas de
identificação de todos os tipos de
veículos/máquinas/equipamentos descritos neste Plano
de Trabalho, bem como de tarjetas de identificação, em
conformidade com a legislação, e todos os outros
serviços/materiais afins.

s) Plotagem
Consiste nos serviços de retirada e colocação de
plotagem, envelopamento e adesivos,
nos padrões do PF, para todos os tipos de
veículos/máquinas/equipamentos descritos no Plano de
Trabalho e seus Anexos.

 
t) Laudo técnico

Consiste em prestação de serviço de apresentação de
laudo técnico de inspeção veicular, laudo para veículos
envolvidos em danos classificados como de médio e/ou
grande monta, e qualquer emitido por entidades de
classe, órgãos de segurança
pública, pelo INMETRO ou por empresas por esse
acreditadas.

u)          Blindagem
automotiva

Consiste nos serviços de reparo, substituição e
verificação de todos os acessórios do veículo e
equipamentos de blindagem, instalados em razão da
atividade policial, com
substituição de peças, e todos os outros
serviços/materiais afins.

 
v) Outros

Outros serviços constantes no manual dos
veículos/máquinas/equipamentos necessários, ou por
orientação da Contratante, desde que a natureza esteja
contemplada no objeto da contratação.

4.2. A manutenção preventiva refere-se à execução de serviços obrigatórios de revisões
estimadas no manual do proprietário/condutor, ou na forma estipulada em contrato (por tempo ou
determinada quilometragem, aquele que ocorrer primeiro), levando-se em conta a quilometragem de
1.000, 5.000, 10.000, 15.000, etc. ou o tempo, precavendo eventuais quebras e defeitos nos
veículos/máquinas/equipamentos, mantendo-os em perfeito estado de uso, incluindo-se as trocas
autorizadas de peças que se fizerem necessárias ao bom funcionamento do veículo/máquina/equipamento,
compreendendo todos os serviços executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de

Anexo B (88100092)         SEI 08200.025533/2025-16 / pg. 17



automóveis, obedecendo-se às recomendações do fabricante do veículo/máquina/equipamento, e/ou as
recomendações da Contratante.

4.3. A manutenção corretiva destina-se a repor o veículo/máquina/equipamento em perfeito
estado de uso, mediante a substituição autorizada de peças que se apresentarem danificadas, gastas ou
defeituosas e/ou execução de regulagens, ajustes mecânicos, elétricos e o que mais seja necessário ao
restabelecimento das condições do veículo/máquina/equipamento, compreendendo todos os serviços
executáveis em oficinas mecânicas reparadoras ou concessionárias de automóveis, que venham a ocorrer
fora dos períodos estabelecidos para execução das manutenções preventivas, para correções de defeitos
aleatórios resultantes de desgaste e/ou deficiências de operação, manutenção e fabricação, garantindo a
operacionalidade do veículo/máquina/equipamento, além de preservar a segurança de pessoas e bens.

4.4. Devem ser observadas e realizadas as revisões periódicas conforme manual do fabricante,
atendendo todas as exigências legais para manter a garantia de fábrica, realizadas em Concessionárias da
montadora, conforme a marca dos veículos/máquinas/equipamentos, em período de garantia e/ou quando
da aquisição de novos veículos/máquinas/equipamentos.

4.5. Os serviços corretivos ou preventivos, os de revisão em garantia e os reparos a danos
provocados por incidentes ou acidentes a serem executados, além do constante no manual do fabricante do
veículo/máquina/embarcações/equipamento, deverão observar o disposto nos seguintes itens:

4.5.1. Revisão de todos os itens do sistema de transmissão, inclusos: lubrificação de
diferencial, caixa de câmbio, folgas e balanceamento de eixo cardã, se houver, juntas homocinéticas,
cruzetas e suas respectivas coifas, pontas de eixo, coxins e outros afins.

4.5.2. Revisão de todos os itens do sistema de direção, inclusos: aperto de parafusos,
regulagem e conferência de terminais, lubrificação (graxa e óleo), barra de direção, bomba de direção,
folgas, correia da bomba, caixa de direção, alinhamento, balanceamento, cambagem das rodas e
outros.

4.5.3. Revisão de todos os itens do sistema de freio, inclusos: regulagem de freio, verificação
do desgaste das pastilhas, lonas, dos discos, tambores, nível do fluído de freio e substituição se
necessário, verificação de servofreio, cuícas de freio, cilindro mestre e auxiliares, freio de
estacionamento (cabos, pedais, alavancas), válvulas (pneumáticas) e outros.

4.5.4. Revisão de todos os itens do sistema de arrefecimento, inclusos: exame do radiador,
sensores, aditivos, verificação do nível da água e mangueiras e outros afins.

4.5.5. Revisão de motor: verificação das correias, óleo, filtro de óleo e combustível, juntas,
coxins, bombas injetoras, sensores, turbinas e substituições se necessário com fornecimento completo
dos insumos e outros.

4.5.6. Revisão de todos os itens do sistema de suspensão, inclusos: molas, amortecedores,
batentes, coifas, bandejas superiores e inferiores, buchas, pivôs, barras estabilizadoras, rolamentos
internos e externos e outros.

4.5.7. Revisão do sistema de exaustão de gases do motor: escapamentos intermediário e final,
catalisadores, sensores, coletores de escape e suas respectivas juntas.

4.5.8. Revisão do sistema elétrico, incluindo os acessórios de sinalização policial (sirene,
giroflex e estrobos) e outros.

4.5.9. Serviços de lanternagem, funilaria e pintura (corretiva e/ou estética), reparos,
incluindo reposição de peças e acessórios.

4.5.10. Serviços de borracharia, quando necessário, incluindo o conserto, fornecimento e/ou
troca de pneus sem condições de uso ou segurança, ou danificado e/ou sua respectiva roda.

4.5.11. Aplicação e/ou remoção de película não refletiva em áreas envidraçadas de veículos,
plotagem, envelopamento e adesivagem, no padrão do contratante.

4.5.12. Serviços de vidraçaria automotiva, quando necessário, incluindo o fornecimento de
vidros e guarnições, incluindo também reparos para pequenas trincas em para-brisas e vidros laterais,
polimento de vidros em geral, inclusive dos faróis.
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4.5.13. Materiais e serviços relacionados com blindagem automotiva.

4.5.14. Recarga e/ou troca dos extintores dos veículos, que estejam vencidos ou sem carga ou
pressão.

4.5.15. Serviço de reboque, guincho e assistência de socorro mecânico que deve estar apto a
atender 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana, inclusive sábados, domingos e
feriados, não sendo necessária disponibilidade integral, apenas por demanda, em veículo do tipo
guincho  (caminhão),  com  prancha,  conduzido  por  motorist  devidamente  habilitado  com CNH
adequada para o tipo de veículo e dentro da validade, devendo a ocorrência ser encaminhada e
atendida em até 2 (duas) horas, após solicitação feita pelo fiscal, exceto nos casos em que a distância
a ser percorrida não comporte esse prazo.

4.5.15.1. Não sendo possível o atendimento da demanda dentro do prazo estabelecido
devido a escassez de serviços de guincho na região, ou pela distância do local de saída do
veiculo e o da ocorrência, a CONTRATADA deverá entrar em contato imediatamente com o
Fiscal de Contrato e apresentar justificativa. O fiscal analisará os motivos expostos e, uma vez
comprovada a real dificuldade, acatará a justificativa e dilatará o prazo de atendimento.

4.5.16. Serviço de lavagem geral interna, externa, aspiração, lavagem de motor, enceramento,
polimento, cristalização, lubrificação geral e lavagem geral de estofamentos e teto, inclusive a seco, e
outros serviços relacionados com lavagem e limpeza geral do veículo/máquina/equipamento.

4.5.17. Serviços de reparação de acessórios policiais dos veículos/máquinas/equipamentos,
sejam de comunicação, sonoros ou luminosos, bem como as peças e reposições dos mesmos.

4.5.18. Serviços de confecção e fornecimento de placas e tarjetas de identificação dos
veículos/máquinas/equipamentos, incluindo-se pagamento das taxas para obtenção das placas e
tarjetas, nos padrões do CONTRAN.

4.5.19. Serviços de confecção de chaves simples ou codificadas para
veículos/máquinas/equipamentos, além de abertura de portas e reparo em fechaduras de portas de
veículos/máquinas/equipamentos, que se façam necessários.

 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO - ESPECIFICIDADES
5.1. A cada necessidade de serviço, o fiscal da frota responsável efetuará a abertura de
solicitação (primeiro orçamento) em estabelecimento credenciado pela CONTRATADA, sendo que o
credenciado deverá apresentar orçamento, de forma detalhada, abrangendo código, nome/descrição, marca
e quantidade de peças, número de horas e descrição dos serviços a serem executados, tempo padrão para
realização do serviço, bem como a quantidade de quilômetros necessários para o transporte do
veículo/máquina/equipamento (quando utilizado serviço de guincho), incluindo a garantia das peças e
serviços.

5.2. O procedimento para reparo de um veículo/máquina/equipamento seguirá a seguinte
sistemática, que configura o gerenciamento compartilhado de manutenção de frota:

5.2.1. Havendo necessidade de execução de serviços, o fiscal da localidade de lotação do
veículo/máquina/equipamento solicitará orçamento à CONTRATADA, por meio de um
estabelecimento credenciado, escolhido a seu critério (do fiscal).

5.2.2. O credenciado fornecerá o primeiro orçamento on-line, no prazo máximo de até 6
(seis) horas comerciais, contadas a partir da hora do pedido do fiscal ou da entrega do
veículo/máquina/equipamento no estabelecimento credenciado(caso haja necessidade ou
manifestação), registrado no sistema.

5.2.2.1. Hora comercial é aquela considerada entre 08h e 18h do mesmo dia. Se, por
exemplo, a solicitação tiver sido feita às 16h, o prazo da credenciada finalizará às 12h do dia
seguinte.

5.2.2.2. A fim de esclarecer o item 5.2.2, o prazo estabelecido iniciará a partir do registro
no sistema da solicitação de orçamento, exceto quando houver necessidade de apresentação do
veículo/máquina/equipamento no estabelecimento, momento em que, entregue o
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veículo/máquina/equipamento, contará o prazo. Se ocorrer qualquer manifestação por parte do
estabelecimento, esse deverá ocorrer via sistema, para que não restem frustradas as formas de
se contabilizar o não atendimento, ou seu retardo.

5.2.3. A CONTRATADA então deverá encaminhar pedido de, pelo menos, 15 (quinze)
outras cotações a sua rede credenciada, que terão o mesmo prazo previsto no item 5.2.2, para
apresentação do orçamento no sistema.

5.2.4. A partir do momento em que o orçamento for disponibilizado no sistema, a
CONTRATADA terá até 10 (dez) horas comerciais para realizar as negociações necessárias e
apresentar sua aprovação dos orçamentos/cotações, disponibilizando-os para aprovação do fiscal,
com todas os itens contratuais verificados e entrega das pesquisas quanto a conformidade de
peças/produtos/acessórios e serviços.

5.2.5. A decisão quanto a aprovação de execução de orçamentos é EXCLUSIVA dos fiscais
técnicos/gestores, sendo certo que tantos quantos forem os orçamentos e cotações relacionados ao
mesmo serviço, devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para que a Contratante analise e
adote as providenciar que julgar pertinentes, não podendo "bloquear" quaisquer orçamentos, sendo
certo que deve ser mantido, orçamento por orçamento, o histórico desde o lançamento inicial, até as
negociações e os valores finais, para que reste comprovada a atuação da empresa contratada e os
resultados de economicidade.

5.2.6. A CONTRATADA é responsável pela cobrança para que as empresas credenciadas
respondam as solicitações de orçamento/cotações/ dentro do prazo estabelecido, que é de até 6 (seis)
horas comerciais, contadas a partir da hora do encaminhamento da cotação, registrada no sistema.

5.2.7. A CONTRATADA é a responsável pelo tratamento das omissões relacionados aos
pedidos não atendidos pela rede credenciada, cujo prazo é de até 10 (dez) horas comerciais, contadas
a partir da hora do lançamento da primeira solicitação constante no sistema, esclarecendo que essas
horas não são cumulativas com outras solicitações relacionadas com o mesmo orçamento.

5.2.8. O estabelecimento que receber a aprovação para execução de um orçamento, terá até 1
(um) dia útil, a partir da aprovação, nos casos de serviços corriqueiros, podendo atingir, para demais
serviços, até 5 (cinco) dias úteis, após o que deverá ser apresentada justificativa, sendo que casos
específicos deverão ser analisados de acordo com o problema apresentado.

5.3. Os percentuais de desconto contratados para serviços e peças deverão constar no orçamento
antes da aprovação pelo fiscal responsável, e sempre que não forem alcançados tais descontos por não
concessão por parte do credenciado, ou outro fator, esse será glosado definitivamente no faturamento da
CONTRATADA, independentemente do orçamento ter sido aprovado, pelo fiscal, sem os descontos
devidos.

5.3.1. Independente dos descontos contratados e dos valores máximos admitidos para peças e
serviços, a CONTRATADA deverá primar por reduzir os gastos com manutenção da Contratante,
buscando potencializar as negociações com os estabelecimentos credenciados.

5.4. Sempre que a CONTRATADA aprovar orçamentos, sem observância dos itens tratados
no Plano de Trabalho e seus Anexos, a Contratante efetuará glosas dos valores excedentes, sem prejuízo
de o fiscal ter feito aprovação anterior, no próprio sistema.

5.5. O fiscal responsável pelo veículo/máquina/equipamento a ser reparado deverá verificar a
conformidade dos valores e tempos apresentados, utilizando os sistemas contratados, quando for o caso,
bem como a tabela de preços referenciais constantes no Anexo L e as tabelas tempárias a serem fornecidas
pela contratada, de todas a indústria automotiva em atividade no país.

5.6. A credenciada pela CONTRATADA deverá disponibilizar local adequado para inspeção
prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos/máquinas/equipamentos da Contratante,
fornecendo relação das mesmas e seus respectivos códigos, que serão verificados pelo fiscal da
Contratante.

5.7. Nos orçamentos apresentados pela CONTRATADA deverão constar também as seguintes
informações: data de emissão, marca/modelo e ano do veículo/máquina/equipamento, placa do veículo,
hodômetro do veículo no momento do orçamento, e campo “observações” para inclusão de informações

Anexo B (88100092)         SEI 08200.025533/2025-16 / pg. 20



que sejam de caráter relevante para o fiscal do Contrato, sendo de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA os prejuízos advindos da omissão dessas informações.

5.8. Caberá à CONTRATADA verificar se o preço inicial proposto está de acordo com o preço
praticado no mercado, o que deverá ser feito por meio de consulta on-line aos sistemas contratados,
Audatex/Molicar, Cilia, Orion, ou outro similar, ou ainda, quando não disponível nesse, por pesquisa em
estabelecimentos concessionários do fabricante, local ou regional(no município/cidade ou, no máximo, no
estado onde se localiza o estabelecimento que apresentou o orçamento), de venda de peças e/ou serviços
similares, e ainda verificar a conformidade quanto ao tempo padrão indicado, devendo fazer todos os
ajustes, antes da liberação do orçamento para aprovação pelo fiscal, observando as obrigações descritas
no Plano de Trabalho e seus Anexos, sendo que as consultas apresentadas deverão conter marca, modelo,
motorização, versão e ano fabricação/modelo.

5.9. Após a CONTRATADA realizar as verificações no orçamento e o liberar para aprovação,
ainda que tenha deixado de observar algum dos itens contratados, esse poderá ser aprovado pelo fiscal,
sem prejuízo de glosas definitivas no momento da preparação e conferência do pagamento mensal da
fatura correspondente e/ou subsequente.

5.10. O fiscal poderá recusar os orçamentos, pedir sua revisão, inclusão de itens ou aceitá-los
parcialmente, comprometendo-se a CONTRATADA, e sua rede credenciada, a executar ou fornecer o que
for aprovado em todo ou em parte, tendo a CONTRATADA o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis,
contados a partir da rejeição, para incluir, refazer ou corrigir os serviços não aceitos.

5.11. Para peças exclusivas, onde não haja parâmetros para comparação em razão da existência
de um único fornecedor, dever-se-á registrar essa informação, que servirá, por meio da apresentação de
notas fiscais ou documentos que comprovem fornecimento anterior, como justificativa para a ausência de
comparativos de mercado.

5.12. No caso de veículos/máquinas/equipamentos que tenham modificações estruturais, pela
especificidade das atividades desenvolvidas (por exemplo: unidades móveis/resgates/veículos de
cinotecnia/veículos de telecomunicações e outros), e consequentemente as partes que também sofreram
adaptações (mecânicas e/ou elétricas), o parâmetro de comparação não levará mais em conta a
originalidade inicial (antes da modificação), mas sim aquela configuração apresentada desde o início do
uso pela Contratante.

5.13. Cada Fiscal responsável pela unidade de lotação do veículo/máquina/equipamento a ser
manutenido deverá acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, objeto da
contratação, podendo sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de
acordo com as condições e exigências especificadas, bem como receber as peças substituídas.

5.14. É  prerrogativa  do  Fiscal  técnico  responsável  pela  unidade  de  lotação do
veículo/máquina/equipamento rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o Plano de Trabalho e seus anexos.

5.15. Os orçamentos apresentados pelas credenciadas da CONTRATADA terão validade mínima
de 60 (sessenta) dias, período durante o qual não poderá alterar os preços das peças e serviços orçados,
independente de flutuações do mercado e da data em que a Contratante autorizar a execução dos serviços.

5.16. Havendo alteração nos preços praticados pelas montadoras, caberá à CONTRATADA
atualizá-los nos sistemas contratados, ou fornecer à Contratante as novas tabelas de preços atualizados.

5.17. Caberá à CONTRATADA, em até 10 (dez) dias úteis após o início da vigência do Contrato,
fornecer aos fiscais do contrato as tabelas de tempo padrão dos fabricantes de cada marca, em meio
impresso e/ou eletrônico, caso não forneça sistema online de pesquisa de tempários.

5.18. As tabelas apresentadas prestar-se-ão para o cálculo dos preços a serem pagos por serviço
executado onde os valores da hora não poderão exceder aqueles constantes no Anexo L do Plano de
Trabalho, na tabela de preços do fabricante, quando não constar no citado anexo, ou no preço do pacote
fechado de revisão em garantia.

5.19. As peças e suas quantidades, bem como o número de horas/serviços a serem executados,
deverão corresponder ao efetivamente necessário para a realização da respectiva manutenção do
veículo/máquina/equipamento, devendo as credenciadas pela CONTRATADA abster-se de propor peças,
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serviços e horas em desacordo com o realmente empregado em cada caso concreto, conforme o que prevê
o fabricante do veículo.

5.20. Após receber solicitação para remover o veículo/máquina/equipamento, a ser emitida pelo
Fiscal responsável pela unidade de lotação do bem a ser manutenido, ou receber o
veículo/máquina/equipamento, com condições próprias de locomoção, em suas instalações, o credenciado
da CONTRATADA terá um prazo de até 02 (dois) dias úteis para apresentar orçamento para os devidos
reparos, ou não tendo condições de fazê-lo nesse prazo, deverá apresentar as justificativas ao Fiscal,
informando por escrito um novo prazo, que será analisado pelo fiscal responsável, em consonância com o
serviço a ser executado.

5.21. Poderão ser trocadas todas as peças que compõem o veículo/máquina/equipamento,
inclusive de seus acessórios, desde que o orçamento com as novas peças de primeira linha não ultrapasse a
importância de 50% (cinquenta por cento) do valor de mercado do veículo/máquina/equipamento, nos
termos do Art. 2º da Instrução Normativa nº 03, de 15 de maio de 2008, do Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão.

5.22. Fica estabelecido o uso da tabela FIPE para consulta do valor de mercado dos veículos a
serem consertados, assim como balizar as autorizações de reparos/manutenções, que não podem
ultrapassar 50% (cinquenta por cento) do valor venal do bem, no período de 12 (doze) meses, sem
considerar acessórios e equipamentos policiais (rádio comunicador, estrobo, sirene, luzes etc).

5.23. Os fornecimentos de produtos e serviços contratados deverão ocorrer imediatamente após a
assinatura do contrato.

5.24. Os serviços prestados deverão ser executados rigorosamente de acordo com a legislação
vigente, termos deste documento e demais documentos aplicáveis ao processo.

5.25. Na impossibilidade de imediata execução após assinatura, os prazos de credenciamento
constantes do Anexo I deverão ser rigorosamente observados.

5.26. O atesto de fatura pelo fiscal da Contratante não modifica, restringe ou elide a plena
responsabilidade da CONTRATADA de entregar os materiais de acordo com as condições e
especificações contidas no Plano de Trabalho, na proposta da CONTRATADA e no Contrato, nem
invalida qualquer reclamação que a Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação de
unidade defeituosa ou fora de especificação, garantida a faculdade de troca.

5.27. Havendo alguma peça, material, produto ou serviço que não conste nos sistemas fornecidos
pela CONTRATADA, essa deverá efetuar a consulta de preços de mercado, para atestar a conformidade
dos valores cobrados, e apresentá-la ao fiscal do contrato, nos moldes descritos no Plano de Trabalho e
seus anexos.

5.28. Os serviços de revisão em garantia ou demais trocas de peças e/ou serviços realizados em
concessionárias das montadoras obedecerão critério de aceitação, de acordo com os itens previstos no
manual do fabricante e conforme valores de pacotes de revisão e de peças/serviços a serem praticados na
data do evento, pela concessionária da marca, mediante comprovação por pesquisa, local ou regional (no
município/cidade ou, no máximo, no estado onde se localiza o estabelecimento que apresentou o
orçamento), que deverá ser feita e apresentada pela CONTRATADA, ao Fiscal.

5.29. Os produtos ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes no Plano de Trabalho, seus anexos e na proposta, devendo ser
substituídos de forma imediata e às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS TESSINARI DE CARVALHO , Chefe de
Divisão, em 17/07/2025, às 13:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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